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1. OBJETIVO
Sistematizar o tratamento das não conformidades detectadas, buscando a melhoria contínua do SGQ, bem como tentar evitar que as não conformidades se repitam, definindo também uma sistemática para aberturas das ações preventivas.

2. APLICAÇÃO
Assegurar que as não conformidades detectadas na ICM Birigui sejam notificadas e trabalhadas de forma sistêmica através da abertura de ações corretivas, visando à melhoria contínua, bem como identificar não conformidades potencias e abertura de suas respectivas ações preventivas.

3. RESPONSABILIDADE
Colaboradores do Núcleo Técnico da Qualidade da ICM Birigui e todos os colaboradores que sejam responsáveis pela gestão de processos e procedimentos pertinentes ao SGQ.

4. INTERFACE
Este procedimento é utilizado pelo Núcleo Técnico da Qualidade da ICM Birigui e deve ser parcialmente conhecido por todos os colaboradores envolvidos com o SGQ.


5. REFERÊNCIAS

5.1 Referências Normativas:
Norma NBR ABNT ISO 9001:2008 – Sistemas de Gestão da Qualidade – Requisitos


5.2  Registros e Documentos de referência:

	FM-NTQ-852
	Relatório de Não Conformidade & Ação Corretiva

	FM-NTQ-853
	Relatório de Ação Preventiva




6. TERMINOLOGIAS

· NTQ – Núcleo Técnico da Qualidade
· SGQ – Sistema de Gestão da Qualidade
· Concessão - permissão para usar ou liberar um produto/serviço que não atende aos requisitos especificados.
· NC – não conformidade: não atendimento a um requisito especificado.
· RNC – Relatório de Não Conformidade & Ação Corretiva
· RAP – Relatório de Ação Preventiva
· RC – Reclamação de Cliente;
· RD – Representante da Direção
· FM-NTQ – Formulário do Núcleo Técnico da Qualidade





7. DESCRIÇÃO

7.1 - Fonte da Não Conformidade
Qualquer colaborador poderá identificar uma não conformidade, devendo comunicar ao RD, que fará a análise crítica e o encaminhamento adequado.
As não conformidades poderão ser detectadas através de:

· Reclamações dos Clientes;
· Processo de execução das Atividades e Tarefas;
· Produtos e Serviços não conforme;
· Auditorias (interna ou externa);

Poderão ainda ser detectadas em qualquer etapa do processo ou em qualquer área da empresa. 

Será responsabilidade do colaborador que detectar a NC informar ao seu gestor para providenciar a correção imediatamente, registrar junto ao RD a NC para análise crítica e abertura do RNC, a fim de que a causa seja tratada, de forma a não ocorrer reincidência.

          7.1.1 Reclamações dos Clientes
 As reclamações dos clientes são recebidas através da Área de Atendimento ao Cliente.

O responsável pela Área de Atendimento deverá abrir o registro RNC (FM-NTQ-852) e encaminhar à área de origem da reclamação que será responsável em relatar a correção ou a não procedência da mesma. 

Ao final do atendimento este Registro deverá ser enviado ao NTQ para investigar a causa da não conformidade e propor ação corretiva adequada. Nos casos de não procedência, a ação corretiva será aberta, JUSTIFICADA COMO IMPROCEDENTE e o Registro será apenas arquivado pelo NTQ por tempo determinado na Lista Mestra – Controle de Registros.

7.1.2 Processo de execução das Atividades e Tarefas
Durante a realização das atividades e tarefas poderão ocorrer NCs que comprometam a qualidade dos mesmos. 
Estas NCs deverão ser abertas e enviadas à área competente que deverá providenciar as correções necessárias e avaliar a procedência das mesmas. Após, deverão ser encaminhadas ao NTQ para a abertura da ação corretiva pertinente.

7.1.3 Produtos e Serviços não conforme
Poderão ser detectadas pelo colaborador ou cliente, não conformidades nos serviços prestados pela ICM Birigui. 
Estas deverão ser registradas no RNC, encaminhadas às áreas competentes para as devidas correções, e em seguida, para o NTQ, para devido acompanhamento.

7.1.4 Auditorias (Interna ou externa)
As NCs detectadas durante o processo de auditoria interna ou externa deverão ser tratadas e ações corretivas pertinentes deverão ser implementadas.

7.1.5 Detectadas pelo NTQ
Durante as análises críticas da documentação, visitas aos setores, reuniões técnicas com as áreas, avaliação ou revisão de documentos do SGQ, não conformidades poderão ser detectadas pelo NTQ e as mesmas deverão ser tratadas com ACs. 

Pelo NTQ poderão ser detectadas na documentação ou de forma sistemática, como por exemplo: rasuras em registros, documentos obsoletos sendo utilizados, lista mestra desatualizada etc.


Também deverá ser aberto um RNC (FM-NTQ-852):

· Sempre que um requisito determinado em nossos Procedimentos e Instruções de Trabalho não estiver sendo cumprido;
· Sempre que um Objetivo da Qualidade não estiver sendo alcançado;
· Sempre que houver algum fato fora das conformidades diárias e que interfira diretamente no processo;
· Sempre que for identificada alguma ocorrência, seja ela através de auditorias internas ou externas;
· Ocorrências identificadas nos produtos ou serviços fornecidos que possam gerar perdas significativas na imagem da ICM Birigui;
· Ocorrências pontuais ou de pequeno impacto que se tornem relevantes pelo nível de frequências que ocorrem;
· Ocorrências identificadas no produto, onde a causa seja de responsabilidade do fornecedor.

7.2 Avaliação da não conformidade
Uma vez detectada uma não conformidade, os responsáveis deverão avaliar o problema, as causas e analisar as possíveis soluções para eliminá-la. 


7.3 Correção
Após avaliação da não conformidade, o responsável pela área onde ocorreu a NC deverá propor a correção e informar aos envolvidos sobre as ações a serem realizadas. Em alguns casos específicos, a liberação, aceitação ou qualquer concessão obtida deverá ser autorizada pelo Gestor responsável. 



7.4 Avaliação para abertura de Ação Corretiva 
Os requisitos não atendidos (conforme a norma auditada) deverão ser evidenciados como “não conformidades”, os quais serão registrados no RNC (FM-NTQ-852) e tratados através de Ações Corretivas adequadas.
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7.5 – Avaliação para abertura da Ação Preventiva
As ações preventivas deverão ser abertas e registradas no RAP (FM-NTQ-853) para prevenção de ocorrências potenciais de forma a aumentar a eficiência e eficácia do Sistema de Gestão da Qualidade e melhorá-lo continuamente. 
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